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PROJETO DE LEI N° 030/03 - DE 05 DE JUNHO DE 2.003

Dispõe sobre a Revisão Gerai Anuai a remuneracao dos Servidores Publicos

ativos e inativos do Poder Legislativo de Dracena e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE DRACENA, aprova a seguinte

LEI

*,

«. & Artigo 1° - Fica concedido a todo servidor da Câmara Municipal de Dracena,

- extensivo aos aposentados e pensionistas, 20,44% de reposição salarial sobre os vencimentos do

> més de Maio de 2.003, com vigéncia a partir de 1° de Junho de 2.003, conforme tabela anexa,

' como forma de revisão geral anual, nos termos do Artigo 37, inciso X, da Constituição Federal e

Artigo 73, inciso XII, da Lei Organica do Municipio.

Artigo 2° - O Indice Inflacionario fixado pelo INPC (indice Nacional de Prego ao

Consumidor) do IBGE no més de Maio, medido entre 1° de Junho de 2.002 e 31 de Maio de

2.003, foi de 20,44%.

Artigo 3° - As despesas com a execução da presente Lei correrfo 4 conta das

dotagées proprias consignadas no orgamento vigente, e nado afetario as metas de resultados

fiscais previstas, bem como atendem as exigéncias contidas na Lei Complementar Federal n°.

101/2000 de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e obedecem aos percentuais

limitadores fixados por essa Lei, pela Constituição Federal e Lei Organica do Municipio,

conforme informação em anexo, da Assessoria contabil da Camara Municipal.

Artigo 4° - Esta Let entra em vigor a partir de 1° de Junho de 2.003.

CAMARA MUNICIPAL DE DRACENA
Sala das Sessdes “DR. JOAO HOLMES LINS”

= Dracena, 05 de Junho de 2.003
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Pela Mesa da Camara Municipal de Dracena
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